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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 9523 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021

DECLARA A PRÁTICA DO SURFE PATRIMÔ-
NIO CULTURAL IMATERIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declarada como patrimônio cultural imaterial do Estado
do Rio de Janeiro a prática do Surfe.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 4735/2021
Autoria dos Deputados: Márcio Pacheco e Bruno Dauaire.

Id: 2364850

LEI Nº 9524 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021

DISPÕE SOBRE A INTERNALIZAÇÃO DO
CONVÊNIO ICMS 178/21 E O CONVÊNIO
ICMS 135/20.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam internalizados, nos termos do art. 1º da Lei nº 8.926,
de 8 de julho de 2020, os seguintes normativos:

I - Convênio ICMS 178/21, de 1º de outubro de 2021, que prorroga
até 30 de abril de 2024 as disposições contidas nos convênios re-
lacionados no Anexo Único; e

II - Convênio ICMS 135/20, de 9 de dezembro de 2020, que altera e
transforma em prazo indeterminado o Convênio ICMS 03/90, de 30 de
maio de 1990, que “Concede isenção do ICMS às saídas de óleo lu-
brificante usado ou contaminado”.

Parágrafo Único - O disposto nesta Lei observa a vedação prevista
no inciso IX do art. 8º da Lei Complementar federal nº 159, de 19 de
maio de 2017.

Art. 2º - Fica revogado o item 3 do Anexo I da Lei nº 9.269, de 06
de maio de 2021.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 5261/2021
Autoria dos Deputados: Márcio Pacheco, André Ceciliano e Dionísio
Lins.

ANEXO ÚNICO

Convênio ICMS
1. 24/89
2. 104/89
3. 41/91
4. 52/91
5. 75/91
6. 20/92
7. 55/92
8. 78/92
9. 123/92
10. 142/92
11 . 50/93
12. 132/93
13. 42/95
14. 82/95
15. 33/96
16. 84/97
17. 04/98
18. 47/98
19. 57/98
20. 95/98
21. 11 6 / 9 8
22. 01/99
23. 5/00
24. 63/00
25. 74/00
26. 33/01
27. 38/01
28. 49/01
29. 125/01
30. 140/01
31. 87/02
32. 133/02
33. 08/03
34. 14/03
35. 18/03
36. 62/03
37. 153/04
38. 28/05
39. 41/05
40. 65/05
41. 79/05
42. 03/06
43. 09/06
44. 27/06
45. 30/06
46. 32/06
47. 11 3 / 0 6
48. 144/06
49. 10/07
50. 23/07
51. 130/07
52. 05/08
53. 26/09
54. 73/10
55. 89/10
56. 106/10
57. 38/12
58. 61/12
59. 95/12
60. 129/12
61. 01/13

Id: 2364851

LEI C O M P L E M E N AT R Nº 198 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 193, DE
05 DE OUTUBRO DE 2021, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam alterados os incisos I e II, do § 1º, § 2º e inclui um
parágrafo 6º ao Artigo 1º, da Lei Complementar n.º 193, de 05 de
outubro de 2021, que passam a ter as seguintes redações:

“Art. 1º - (...)

§ 1º - O limite a que se refere o caput corresponderá:

I - para o exercício de 2022, ao limite global de despesas
primárias, tendo como referência para a base de cálculo as
despesas primárias conjuntamente empenhadas pelos Pode-
res e órgãos do Estado no exercício de 2021, observadas as
definições, deduções e metodologias de apuração estabele-
cidas na legislação federal para a base de cálculo da limi-
tação de despesas previstas no inciso V do § 1º do art. 2º
da Lei Complementar Federal nº 159, de 19 de maio de
2017;

II - para os exercícios subsequentes, o valor do limite má-
ximo fixado para o exercício imediatamente anterior, corrigido
pela variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística - IBGE, ou de outro índice que vier a substituí-
lo.”

“§ 2º Sem prejuízo do limite global de despesas primárias a
que se referem o caput e o §1º, a despesa com pessoal do
Estado não poderá exceder os limites previstos no art. 20 da
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, em critério
a ser definido em lei orçamentária, a saber:”

“§ 6º - VETADO.

Art. 2º - Incluam-se os parágrafos § 4º e § 5º ao artigo 5º da
Lei Complementar 193, de 05 de outubro de 2021, com a se-
guinte redação:
“Art. 5º - (...)

§ 4º - Em caso de descumprimento da limitação de despesas
primárias prevista nos arts. 1º e 2º desta Lei Complementar,
serão aplicadas no exercício subsequente ao do descumpri-
mento e enquanto ele persistir, as seguintes vedações:

I - concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, rea-
juste ou adequação de remuneração de membros de Poder
ou de órgão, de servidores e empregados públicos e de mi-
litares, exceto dos derivados de sentença judicial transitada
em julgado ou de determinação legal anterior ao início da
aplicação das medidas de que trata este artigo;

a) excetua-se a reposição salarial consoante o inciso X do
artigo 37 da Constituição Federal.

II - criação de cargo, emprego ou função que implique au-
mento de despesa;

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento
de despesa;

IV - admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título,
ressalvadas:
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a) as reposições de cargos de chefia e de direção que não
acarretem aumento de despesa;

b) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos
ou vitalícios;

c) as contratações temporárias de que trata o inciso IX do
caput do art. 37 desta Constituição; e
d) as reposições de temporários para prestação de serviço
militar e de alunos de órgãos de formação de militares.

V - realização de concurso público, exceto para as reposi-
ções de vacâncias previstas no inciso IV deste caput;

VI - criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus,
abonos, verbas de representação ou benefícios de qualquer
natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de
membros de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria
Pública e de servidores e empregados públicos e de milita-
res, ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivados
de sentença judicial transitada em julgado ou de determina-
ção legal anterior ao início da aplicação das medidas de que
trata este artigo;

VII - criação de despesa obrigatória;

VIII - adoção de medida que implique reajuste de despesa
obrigatória acima da variação da inflação, observada a pre-
servação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput
do art. 7º da Constituição Federal;

IX - criação ou expansão de programas e linhas de financia-
mento, bem como remissão, renegociação ou refinanciamento
de dívidas que impliquem ampliação das despesas com sub-
sídios e subvenções;

X - concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de na-
tureza tributária.

§ 5º - O disposto no § 4º poderá ser afastado em situações
excepcionais, mediante solicitação fundamentada ao Conse-
lho de Supervisão do Regime de Recuperação Fiscal, apre-
sentada de forma prévia.”

Art. 3º - Ficam suprimidos os incisos VIII, XII, XIII e suas alíneas, e o
inciso XIV, todos do art. 2º da Lei Complementar nº 193, de 05 de
outubro de 2021.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei Complementar nº 54/2021
Autoria dos Deputados: André Ceciliano e Luiz Paulo.

RAZÕES DE VETO PARCIAL AO PROJETO
DE LEI COMPLEMENTAR Nº 54 DE 2021, DE
AUTORIA DOS SENHORES DEPUTADOS AN-
DRÉ CECILIANO E LUIZ PAULO, QUE “A LT E -
RA A LEI COMPLEMENTAR Nº 193, DE 05 DE
OUTUBRO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”

Muito embora louvável a intenção do Poder Legislativo, não foi pos-
sível sancionar integralmente a proposta, recaindo o veto sobre o §6°
do art. 1° que se pretende incluir através do art. 1° do presente Pro-
jeto de Lei Complementar.

É que o dispositivo em questão não observou o estabelecido pelo art.
5° da Lei Complementar Federal n° 159, de 19 de maio de 2017, na
medida em que pretende adotar atualização do valor apurado para o
limite de despesas primárias para o exercício de 2022, de modo que
o empenhado de 2021 seria atualizado pelo IPCA de 2021, tendo co-
mo base o período de doze meses encerrado em junho do exercício
anterior ao que se refere a lei orçamentária.

Por todo o exposto não me restou outra opção a não ser a de apor o
veto parcial que encaminho à deliberação dessa nobre Casa Parla-
m e n t a r.

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2364852

Secretaria de Estado de Saúde

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATOS DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 2589 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021

CONCEDE O APOIO FINANCEIRO PARA EQUI-
PAR E MOBILIAR O HOSPITAL MUNICIPAL
CONDE MODESTO LEAL DO MUNICÍPIO DE
MARICÁ POR MEIO DA ADESÃO AO COMPO-
NENTE DE APOIO FINANCEIRO PARA CONS-
TRUIR E/OU REFORMAR E/OU EQUIPAR E/OU
MOBILIAR AS UNIDADES HOSPITALARES
NOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO DO PROGRAMA DE APOIO AOS HOS-
PITAIS INTEGRANTES DO SUS - PAHI.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções, tendo em vista o que consta no Processo n° SEI-
080002/001536/2021, e;

CONSIDERANDO:

- a Seção II, Capítulo II, do Título VIII da Constituição Federal, que
dispõe sobre o Sistema Único de Saúde - SUS;

- a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-

nização e o funcionamento dos serviços correspondentes;

- a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde -
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;

- o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei
nº 8.080, de 19 de setembro e 1990, para dispor sobre a organização
do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a as-
sistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras provi-
dências;

- a Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, que regu-
lamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Esta-
dos, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de
saúde;

- a Resolução CIT nº 4, de 19 de julho de 2012, que dispõe sobre a
pactuação tripartite acerca das regras relativas às responsabilidades
sanitárias no âmbito do Sistema Único de Saúde;

- a importância do fortalecimento dos estabelecimentos de saúde pú-
blica para o desenvolvimento do Sistema Único de Saúde do Estado
do Rio de Janeiro;

- a Portaria de Consolidação do SUS nº 2, de 28 de setembro de
2017, em seu XXVI, Política Nacional de Atenção Hospitalar (
PNHOSP ), tendo como origem a Portaria GM/MS n º 3.390, de 30
de dezembro de 2013, que Institui a Política Nacional de Atenção
Hospitalar (P N H O S P) no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS), estabelecendo-se as diretrizes para a organização do compo-
nente hospitalar da Rede de Atenção à Saúde (RAS);

- a Deliberação CIB-RJ nº 6.474, de 12 de agosto de 2021, que re-
ferendando a Deliberação Conjunta AD REFERENDUM CIB-RJ nº
11/2021, pactua o componente de apoio financeiro para construir e/ou
reformar e/ou equipar e/ou mobiliar as unidades hospitalares nos mu-
nicípios do estado do Rio de Janeiro do Programa de Apoio aos Hos-
pitais Integrantes do Sistema Único de Saúde - PAHI.

R E S O LV E :

Art. 1º - Conceder apoio financeiro para equipar e mobiliar o Hospital
Municipal Conde Modesto Leal, classificado como unidade de médio
porte, no município de Maricá, por meio da adesão ao Componente
de Apoio Financeiro para Construir e/ou Reformar e/ou Equipar e/ou
Mobiliar as Unidades Hospitalares nos Municípios do Estado do Rio
de Janeiro do Programa de Apoio aos Hospitais Integrantes do SUS -
PA H I .

Parágrafo Único - A concessão decorre da análise favorável do pro-
jeto para equipar e mobiliar o Hospital Municipal Conde Modesto Leal,
localizado no município de Maricá, realizada por equipe técnica da
Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro - SES/RJ.

Art. 2° - O objeto desta resolução se refere à transferência de re-
cursos de investimento do Fundo Estadual de Saúde - FES para o
Fundo Municipal de Saúde - FMS de Maricá para equipar e mobiliar o
Hospital Municipal Conde Modesto Leal, localizado na referida muni-
cipalidade.

Parágrafo Único - O Hospital Municipal Conde Modesto Leal é um
estabelecimento de saúde pertencente à Administração Pública Muni-
cipal.

Art. 3º - A formalização do apoio financeiro será realizada por meio
da assinatura do Termo de Compromisso (Anexo I) por parte do mu-
nicípio e encaminhado, por ofício, ao Gabinete do Secretário da
SES/RJ.

Parágrafo Único - No Termo deverá constar que as ações serão exe-
cutadas de acordo com a finalidade do Componente, que se encontra
detalhada no Projeto Assistencial, Memorial Descritivo, Planta Básica
Arquitetônica e Plano de Trabalho.

Art. 4° - O gestor municipal deverá informar, via ofício, os números
da conta corrente e agência bancária do banco Bradesco, de titula-
ridade do Fundo Municipal de Saúde, para recebimento das transfe-
rências financeiras.

Art. 5° - É vedada a utilização dos recursos financeiros para paga-
mento de despesas de custeio, por não serem consideradas como
despesas fins do Componente.

Art. 6° - Os recursos financeiros de que trata a presente Resolução,
correrão via transferência do FES para o FMS, na conta corrente do
Banco Bradesco, da seguinte classificação orçamentária:
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0454.2727
Natureza da Despesa referente a 2021: 4440.41
Fonte de Recursos: 100/122
Valor total da Resolução: R$12.522.944,24 (doze milhões, quinhentos
e vinte e dois mil, novecentos e quarenta e quatro reais e vinte e
quatro centavos)

Art. 7º - Os recursos financeiros serão transferidos para o FMS em
duas parcelas, sendo a primeira de 60% (sessenta por cento, ou seja,
R$ 7.513.766,54) do valor total do projeto e a segunda parcela de
40% (quarenta por cento, ou seja, de R$ 5.009.177,70), conforme
Anexo II desta Resolução.

Parágrafo Único - Os recursos financeiros da segunda parcela, 40%
(quarenta por cento) do valor total do projeto, ou seja, R$
5.009.177,70 (cinco milhões, nove mil, cento e setenta e sete reais e

setenta centavos) serão transferidos mediante a apresentação de do-
cumentação que comprove a execução e/ou a forma com que serão
executados os valores transferidos na primeira parcela, ou seja, de R$
7.513.766,54, (sete milhões, quinhentos e treze mil, setecentos e ses-
senta e seis reais e cinquenta e quatro centavos). A solicitação da
transferência deverá ser encaminhada no mínimo 45 (quarenta e cin-
co) dias antes do final da execução do referido recurso.

Art. 8° - A Secretaria Municipal de Saúde deverá informar a equipe
técnica da SES/RJ, quanto ao andamento das obras.

Art. 9°- A Prestação de Contas do município que receber recursos,
na forma estabelecida nesta Resolução, será realizada de acordo com
o contido na Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012 e
com o Decreto Estadual 42.518/2010, naquilo que o Decreto não for
contrário à Lei Complementar.

Art. 10 - Os créditos orçamentários transferidos não utilizados pelo
executante deverão, obrigatoriamente, retornar à concedente, devida-
mente atualizados, até o término do respectivo exercício financeiro,
em observância ao art. 17, caput e parágrafo único, do Decreto Esta
dual nº 42.518/2010.

Art. 11 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 2021

ALEXANDRE O. CHIEPPE
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO I

TERMO DE COMPROMISSO DE EXECUTAR AS AÇÕES DE ACOR-
DO COM O COMPONENTE DE APOIO PARA CONSTRUIR E/OU
REFORMAR E/OU EQUIPAR E/OU MOBILIAR AS UNIDADES HOS-
PITALARES DO PAHI E COM O PROJETO APRESENTADO, DETA-
LHADO NO PROJETO ASSISTENCIAL, MEMORIAL DESCRITIVO,
PLANTA BÁSICA ARQUITETÔNICA E PLANO DE TRABALHO.
Pelo presente Termo de Compromisso, de um lado a Secretaria de
Estado da Saúde do Estado do Rio de Janeiro, com endereço na Rua
México 128 - 5º andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, inscrita no CNPJ
nº 42.498.717/0001-55, neste ato representada pelo Secretário de Es-
tado da Saúde, Alexandre Otávio Chieppe, e do outro lado o Muni-
cípio ________________________, representado pelo (a) Sr
(a).____________________, CPF nº _________________ Secretário
Municipal de Saúde, a Secretaria Municipal de Saúde de
____________________, com endereço na
___________________________, CEP __________, inscrito no CNPJ
nº _________________, com legítimos poderes de representação re-
solvem, nos termos do Componente de Apoio Financeiro para Cons-
truir e/ou Reformar e/ou Equipar e/ou Mobiliar as Unidades Hospita-
lares nos Municípios do Estado do Rio de Janeiro, celebrar o presen-
te Termo nas seguintes condições:
1. Os recursos transferidos para o Município de Maricá são destina-
dos a equipar e mobiliar o Hospital Municipal Conde Modesto Leal,
classificado unidade de Médio Porte, no município de Maricá.
2. O pagamento da importância de R$12.522.944,24 (doze milhões,
quinhentos e vinte e dois mil, novecentos e quarenta e quatro reais e
vinte e quatro centavos) referente ao valor do projeto será repassado
em duas parcelas, sendo a primeira de 60% (sessenta por cento, ou
seja, R$ 7.513.766,54) do valor total do projeto e a segunda parcela
de 40% (quarenta por cento, ou seja, de R$ 5.009.177,70) com base
no valor do projeto aprovado e englobará a realização das obras.
3. A segunda parcela será repassada mediante a apresentação de do-
cumentação que comprove a execução e/ou a forma com que serão
executados os valores transferidos na primeira parcela, ou seja, R$
7.513.766,54, (sete milhões, quinhentos e treze mil, setecentos e ses-
senta e seis reais e cinquenta e quatro centavos). A solicitação de
transferência deverá ser encaminhada no mínimo 45 (quarenta e cin-
co) dias antes do final da execução dos recursos previamente trans-
feridos.
4. O repasse ocorrerá mediante transferência do Fundo Estadual de
Saúde - FES ao Fundo Municipal de Saúde - FMS, na conta corrente
do Banco Bradesco, sob a titularidade do FMS de Maricá.
5. A Secretaria Municipal de Saúde não poderá deixar de executar o
projeto aprovado de acordo com a finalidade detalhada no Projeto As-
sistencial, Memorial Descritivo, Planta Básica Arquitetônica e Plano de
Trabalho, sob a condição de devolver o recurso financeiro já repas-
sado.
6. O não cumprimento das disposições da Resolução Secretaria de
Estado de Saúde do Rio de Janeiro nº _____________, que institui a
concessão do apoio financeiro para equipar e mobiliar o Hospital Mu-
nicipal Conde Modesto Leal, classificado unidade de médio porte,
após análise técnica favorável do projeto apresentado, mediante a
adesão ao Componente de Apoio Financeiro para Construir e/ou Re-
formar e/ou Equipar e/ou Mobiliar as Unidades Hospitalares nos Mu-
nicípios do Estado do Rio de Janeiro, e do presente Termo sujeitará
os infratores às penalidades previstas na legislação.
E, por estarem de acordo com o presente termo e condições nele es-
tabelecidas, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, na presença de duas testemunhas, a fim de gerar efeitos
jurídicos e legais.

Rio de Janeiro - RJ, ___ de __________________ de 2021.

__________________________________________________________
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARICÁ

__________________________________________________________
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

ANEXO II

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

PA R C E L A PERCENTUAL VA L O R

1ª PARCELA 60% R$ 7.513.766,54

2ª PARCELA 40% R$ 5.009.177,70

TO TA L 100% R$12.522.944,24
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